
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0587/2007 
(INDICA AO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOSSA CIDADE, QUE CELEBRE CONVÊNIO COM O CINE VOTUPORANGA, 
NO INTUITO DE BENEFICIAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
QUANDO DA EXIBIÇÃO DE FILMES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental seja oficiado ao 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Votuporanga para que o mesmo 
tome as devidas providências, no sentido de celebrar convênio com o Cine 
Votuporanga, no intuito de beneficiar os servidores públicos municipais quando da 
exibição de filmes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de Novembro de 2007. 
 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GHIOTTO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que a atividade cinematográfica deve contribuir 

para o desenvolvimento e para a identidade cultural do Município, assim estamos 
convencidos da necessidade de impulsionar o desenvolvimento cinematográfico e 
audiovisual da cidade. 

Considerando que atualmente o público que freqüenta o Cine 
Votuporanga quase não corresponde a 10% do número esperado em média pelo 
proprietário do mesmo, que afirma estar enfrentando dificuldades para manter um 
cinema no Município. E que segundo o mesmo, a pirataria tem lhe causado grandes 
prejuízos o que pode resultar no fechamento de sua empresa em breve. 

Com o propósito de contribuir para o desenvolvimento efetivo da 
comunidade cinematográfica de Votuporanga, apoiar iniciativas, através da 
cinematografia e para o desenvolvimento cultural dos servidores públicos de 
Votuporanga. 

Outrossim, o cinema é imprescindível na vida de todos, na 
formação de cidadãos. “Através do cinema é possível o desenvolvimento de uma 
visão mais apurada, mais completa do mundo”. 
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Com a criação do supramencionado convênio não apenas os 

servidores públicos municipais, mas seus familiares também poderão ser 
beneficiados. Nas sessões de filmes comerciais, que continuarão ocorrendo 
normalmente, todos funcionários públicos poderão pagar meia-entrada a partir da 
assinatura do convênio, ou outro valor conveniente, bem como serem isentos de 
referida cobrança. 

Os filmes não projetam apenas imagens, projetam também 
fantasias, sonhos, se pensa se constrói muito quando se vê uma imagem de um filme. 
Assim, no intuito de se beneficiar os servidores públicos municipais quando da 
exibição de filmes, é que apresentamos a presente propositura no sentido de que o 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Votuporanga celebre convênio com 
o Cine Votuporanga. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de Novembro de 2007 
ELIAS GHIOTTO 
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